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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REMOÇAO DE TODAS PESSOAS DEPENDENTE DE ÁLCOOL E DROGAS DOS LOCAIS PUBLICOS.

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a remoção de todas as pessoas dependente de álcool e drogas dos locas públicos.

JUSTIFICATIVA:
.	
	Essas pessoas são dependentes químicos, que utilizam locais públicos como praças, igrejas, rodoviária e outros para sua permanência, elas acabam sujando e danificando os bancos, lixeiras, calçadas e monomentos,  atrapalhando as pessoas que utilizam estes espaço para o lazer  com suas famílias, sendo motivo de  ameaça aos comerciantes destas localidades onde desenvolvem seus trabalhos.

                            Sabemos que o município disponibiliza de um albergue,  a nossa sugestão e que essas pessoas sejam removidas para esta casa e seja realizado uma triagem em parceria com órgãos que possam encaminha-los para suas cidades de origem ou estar encaminhando ao mercado de trabalho, bem sabemos que muitas dessas pessoas tem família e endereço no município. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.
	
      	                                                            
                                                                                                                      	
                                                           Romer Japonês
						 Vereador                                                                                                                                                         
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